
PROCESSO 36.431-2/2018
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
REPRESENTANTE SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE SAÚDE E MEIO 

AMBIENTE
REPRESENTADOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA
RESPONSÁVEIS ELIZETH  LÚCIA DE CARVALHO –  ex-Secretária  Municipal  de 

Saúde (Período de 1/1/2017 a 13/3/2018)
HUARK DOUGLAS CORREA – ex-Secretário Municipal de Saúde 
(Período de 14/3/2018 a 5/12/2018)
JORGE DE ARAÚJO DE LAFETÁ NETO – ex-Diretor da Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública (Período de 1/1/2017 a 5/6/2017)
HUARK DOUGLAS CORREIA – ex-Diretor da Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública (Período de 12/6/2017 a 13/3/2018)
ALEXANDRE BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE – Diretor da 
Empresa Cuiabana de Saúde Pública
THAISA CRISTINA PENHA ARAÚJO – ex-Controladora Interna 
da Empresa Cuiabana de Saúde Pública (Período de 1/6/2016 a 
17/8/2018)
RITA CRISTINA PENHA SANTIAGO –  Controladora Interna da 
Empresa Cuiabana de Saúde Pública (A partir de 3/9/2018) 

INTERESSADA ALP CLÍNICA MÉDICA E CIRURGIA LTDA. 
(Representante legal: Alex Luiz Celullare)

ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DESPACHO

Trata-se de proposta de Representação de Natureza Interna apresentada 

pela  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  em  desfavor  da 

Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá e da Empresa Cuiabana de Saúde Pública.

Compulsando os autos verifiquei que o Relatório Técnico Preliminar (Doc. 

Digital  262946/2018)  não  relacionou  as  irregularidades  encontradas  aos  respectivos 

responsáveis,  o  que impossibilita  a  citação dos envolvidos nos moldes definidos pelo 

artigo 9º, § 4º, da Resolução Normativa 12/2016 – TP do Tribunal de Contas de Mato 

Grosso.

Assim, devolvo os autos à Secretária de Controle Externo de Saúde e Meio 

Ambiente para que relacione cada irregularidade ao seu respectivo responsável. 
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Após, devolvam-se os autos ao Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline 

Jacobsen Marques para sequência processual.

Cuiabá, 22 de janeiro de 2019.

(assinatura digital)
Carmen Hornick
Chefe de Gabinete

Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen
(Portaria 0001/2015, DOC 546, de 15/01/2015)
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